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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANOAS/RS.

A MASSA FALIDA DE BELANA LTDA., por seu Síndico, abaixo firmado, nos autos da falência de n° 008/1.05.0028058-2, vem respeitosamente perante V. Exa., objetivando o prosseguimento do feito apresentar a exposição circunstanciada de que trata o art. 103 do Decreto-lei 7.661/45, conforme segue:




O signatário, assumindo o “munus” de Síndico da Falência supramencionada, decretada no dia 06 (seis) de Outubro do ano de dois mil e quatro (2004), pela Exma. Sra. Dra.Juíza de Direito (fls. 83/86), cujo termo legal foi fixado o sexagésimo (60º) dia anterior à data do primeiro protesto por falta de pagamento, passou a cumprir o estabelecido na Lei de Falências.  




I  -  Das causas da Falência:




1. A impontualidade da falida está caracterizada pelo não pagamento, no vencimento, dos títulos devidamente protestados, que acompanharam o pedido de falência ajuizado por Alciwer Comércio de Materiais de Construção Ltda. no importe de R$ 4.368,20.



2. Citada a empresa na pessoa de seu representante legal, conforme fl. 59 apresentou a defesa das fls. 60/75, porém não efetuou depósito elisivo.



3. Desta forma, foi decretada a quebra da empresa em data de 06 de Outubro de 2004 conforme sentença das fls. 83/86.
II – Do procedimento do devedor antes e depois da sentença declaratória de falência e outros elementos ponderáveis:




4. A citação do pedido de falência ocorrida em 26/04/2004 foi recebida por Dulcimar Oliveira Silva (CPF nº 562.727.150-72) conforme verso do mandado da fl. 59, o qual juntamente com Jacilva Graça Canabarro (CPF nº 646.142.129-72) compõe o quadro social da falida, consoante alteração contratual anexada as fls. 72/75 e tal ocorreu no endereço da Rua Castorina Lima da Silveira, nº 11, bairro Estância Velha, em Canoas.




5. Por ocasião do cumprimento do mandado de fechamento, lacração e intimação do imóvel (fl. 92) em 15/10/2004, a empresa não se encontrava mais estabelecida no referido local.




6. Após firmar o compromisso da fl. 99 este signatário atuando como síndico requereu (vide fl. 101) a intimação dos falidos para as declarações de que trata o art. 34 do Decreto-lei 7.661/45, sendo expedidas as intimações das fls. 115/116 porém frustrado o comparecimento destes a cartório,  pois negativas as diligências realizadas para a intimação. 



7. Assim não foram atendidas as declarações previstas na Lei de Quebras e não houve a entrega dos livros contábeis e fiscais da falida.. 




8. Em razão da total falta de informações contábeis e de documentos, restou impossibilitada a apresentação de Laudo Pericial e, informações detalhadas no que se refere ao estado da massa falida.

III – Dos atos que constituem crime falimentar, responsáveis e dispositivos penais aplicáveis:




9. Salienta-se que a falta de escrituração e por conseqüência, o exame dos livros do falido, constitui conduta passível de crime falimentar, nos exatos termos do disposto no inc. VI, do art. 186, da Lei de Quebras, sendo que não houve a apresentação dos livros obrigatórios pelos falidos. 




IV - Conclusão:




10. Compõem o quadro social da falida os Srs. Dulcimar Oliveira Silva (CPF nº 562.727.150-72) e Jacilva Graça Canabarro (CPF nº 646.142.129-72) consoante alteração contratual das fls. 72/75.




11. Na procuração outorgada a fl. 70 para fins de defesa da empresa ao pedido falimentar, consta como representante legal o Sr. Paulo Radin (CPF nº 001.919.570-20), sendo que a tentativa de intimação direcionada ao referido nos autos, igualmente restou frustrada conforme documento da fl. 170.  




12. As demais diligências efetivadas nos autos para localização dos referidos representantes legais acima referidos, conforme ofícios das fls. 191/193, também restaram frustradas, pois o endereço informado nas respostas aos referidos ofícios (fls. 202/206) são os mesmos que já constam dos autos, onde não foram localizados os requeridos.
                                   13. Conclui-se, portanto, pela abertura do inquérito judicial, na forma disposta no Decreto-lei 7.661/45, para os efeitos legais, objetivando esclarecer os fatos e irregularidades apontadas, quanto a falta de escrituração e por conseqüência, o exame dos livros do falido, cuja conduta constitui, em tese, crime falimentar, nos exatos termos do disposto no inc. VI, do art. 186, da Lei de Quebras.



14. Requer igualmente a abertura de vistas ao Representante do Ministério Público com urgência do presente relatório considerando o solicitado a fl. 213.




Nestes termos,



É o relatório.



Porto Alegre, 29 de outubro de 2008. 




Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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